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constituinte: 
Da Sucursal do Rio 

À secretaria 
ècut.iva da Co-
[ssão de Re-
rma Tributária 
Administrativa 
Iretad) divul-
iu, ontem, no 
o, suas propos-
s —condensa
is em documen-

de 63 páginas— para a total 
íormulação do sistema tributário 
•asileiro. O documento foi apresen
t o à imprensa como uma contri-
áição pessoal dos sete técnicos que 
'tegram a secretaria e não conro 

proposta oficial da Cretad que, há 
três dias, foi transferida da Seplan 
para o Ministério da Fazenda. "Nos
sa tarefa de subsidiar a Constituinte 
com um projeto de reforma tributá
ria está concluída", afirmou o secre-
tário-executivo da Comissão, Fer
nando Rezende, 46. O documento é 
resultado de um ano e meio de 
trabalho da secretaria executivas 
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Segundo Fernando Rezende, as 

propostas de reformulação estrutural 
do sistema tributário foram concebi
das com base em dois princípios: 
reduzir as injustiças na distribuição 
da carga tributária e fortalecer o 
sistema federativo, que ele julga 

enfraquecido com a centralização da 
receita tributária pela União. O 
documento propõe que a parcela da 
receita tributária da União seja 
reduzida dos atuais 49% para 40,8%, 
enquanto a fatia dos Estados subiria 
de 34,9% para 38,8% e a dos municí
pios saltaria de 16,1% para 20,4%. 

Para reduzir as injustiças na dis
tribuição da carga tributária, o 
documento propõe que os rendimen
tos e ganhos de capital passem 
juntamente com o rendimento do 
trabalho a compor a base de cálculo 
para a tributação progressiva do 
Imposto de Renda. Significa que os 
lucros obtidos nas Bolsas de Valores, 
no mercados de arte e no imobiliário, 
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hoje isentos de tributação, seriam 
tributados pela tabela progressiva. 
Outra importante inovação sugerida 
pelos técnicos é a extinção dos 
incentivos fiscais Finam, Finor e 
Fiset e a criação de dois novos 
impostos de competência exclusiva 
da União: O Imposto Geral sobre o 
Património Líquido das pessoas físi
cas (IPL), com alíquotas progressi
vas de 0,5% a 1,0% sobre o patrimó
nio liquido de dívidas, e Imposto 
sobre Sucessões e Doações (ISD). 

O documento dos economistas que 
integram a secretaria executiva da 
'Cretad afirma que a atual estrutura 
de distribuição de carga tributaria 
sobre a população é injusta. 
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